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PROJETO DE LEI Nº 033/1992.

DISPÕE SOBRE ISENÇÃO DE PAGAMENTO PARA AQUISIÇÃO DE TÍTULO DEFINITIVO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O Engº Wilson Falcão Moreira da Silva, Prefito Municipal de Diamantino, no uso de suas atribuições legais:

Faço saber que a Câmara Municipal de Diamantino – MT, aprovou e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. – 1º - Ficam isentos do pagamento do valor de que trata a Lei 014/89, os proprietários de imóveis na localidade de Pé Branco – Novo Diamantino, em virtude de que trata de regularização de documento e não de aquisição.

Art. – 2º - Ficam também isentos do pagamento do valor de que trata a Lei 014/89, os adquirentes de lotes de propriedade da Prefeitura Municipal, com até 250 m2 (duzentos e cinqüenta metros quadrados).
Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação , retroagindo a 01/06/1992, revogadas as disposições em contrário.

Diamantino, 01 de dezembro de 1992.

Engº Wilson Falcão Moreira da Silva

Prefeito Municipal

O presente Projeto não mereceu apreciação Plenária.    15/12/92
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